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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10025 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 578.000,00 (qui-
nhentos e setenta e oito mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de novembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10029 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº
4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 45.218,29 (quarenta e cinco mil e duzentos e
dezoito reais e vinte e nove centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Resolução SES nº 1748 de 16/10/
2018, para custeio de procedimentos em Oncologia, com recurso financeiro definido já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 45.218,29.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10027 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal nº
4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 211.334,00 (duzentos e onze mil e trezentos e
trinta e quatro reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10028 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.164.993,00 (três
milhões e cento e sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e três reais), às
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10026 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 86.000,00
(oitenta e seis mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10014 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.800.000,00 (um
milhão e oitocentos mil reais), às seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 16 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
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Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), às seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, de
que trata o Art.43 da Lei 4.320/64, serão decorrentes do comprovado excesso de
arrecadação de recursos estaduais, para custeio da UPA,  já depositado em conta
corrente específica conforme demonstrado abaixo:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº 10020 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de
R$ 680.362,50 (seiscentos e oitenta mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquen-
ta centavos), às seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Resolução SES nº 2129 de 16/09/2020, para custeio de Cofinanciamento, Fomento
e Inovação da Rede de Atenção Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro (COFI-
RAPS), com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo,
no valor de R$ 680.362,50.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 23 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

DECRETO Nº10023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
Ementa: Dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental Leste Barra Mansa.
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das suas atribuições de seu
cargo,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 23, incisos VI e VII,
estabelece a competência concorrente dos entes federados para as questões ambi-
entais;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que fixou
normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum
relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente,
ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da
fauna e da flora;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.049, de 23 de dezembro de 1998, que trata
da Política Municipal do Meio Ambiente,
CONSIDERANDO a necessidade de se instalar uma política pública municipal de
institucionalização e preservação de áreas remanescentes da mata Atlântica no Vale
do Rio Paraíba do Sul;
CONSIDERANDO as recomendações do Plano Diretor Municipal de Desenvolvimen-
to, relativas ao tombamento de florestas municipais e criação de áreas de preservação
ambientais, bem como as pertinentes à proteção das bacias hidrográficas;
CONSIDERANDO a grande extensão de área com inclinação maior que 45º repre-
sentam risco ambiental, em relação a estabilidade de taludes, situada na zona urbana
que compreende os bairros Paraíso de Baixo, Paraíso de Cima, Vila Elmira e São
Judas;
CONSIDERANDO as recomendações do Plano Diretor Municipal de Desenvolvimen-
to, relativas ao tombamento de florestas municipais e criação de áreas de preservação
ambientais, bem como as pertinentes à proteção das bacias hidrográficas;
DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Área de Proteção Ambiental Municipal Leste, na forma definida
pelo art. 15 da Lei Federal 9.985 de 18 de julho de 2000, sob a denominação de APA
Leste Barra Mansa, situada na zona urbana do Bairro Vila Elmira em fronteira com
áreas urbanas dos Bairros Paraíso de Cima, Paraíso de Baixo e São Judas.
Art. 2º. A criação da APA Leste Barra Mansa tem por objetivo a preservação natural
e paisagística do Município, e visa:
I – proteger a diversidade biológica considerando-a como essencial à população;
II – disciplinar o processo de ocupação, contando com a legislação que deve ter o
envolvimento da sociedade na elaboração de normas e gestão da APA Leste Barra
Mansa;
III – assegurar a sustentabilidade no uso dos recursos naturais, buscando interagir
com organização privadas, governamentais e não governamentais, grupos sociais
organizados e instituições acadêmicas, inclusiva para a prática de educação ambien-
tal e cooperações diversas que auxiliem a alcançar esse fim; e
IV – considerar a APA Leste Barra Mansa integrada às propostas gerais de desenvol-
vimento do Município de Barra Mansa e em consonância com as estratégias do
Planejamento Municipal. o Plano Diretor de Desenvolvimento e os princípios e nor-
mas atinentes às áreas de proteção ambiental;
Art. 3º. A APA Leste Barra Mansa está definida na base digital georreferenciada
constante do Anexo I deste Decreto, com área total de 684,12 hectares.
Art. 4º Na implantação e na administração da APA Leste Barra Mansa, deverão ser
adotados os seguintes critérios:
I – na regularização do seu território definir-se-á o seu zoneamento, as atividades a
serem estimuladas e permitidas em cada uma das suas partes distintas, bem como
os seus critérios de ocupação e restrição, tornando como referência as competências
municipais e instrumentos legais disponibilizados em um prazo de 5 (cinco) anos,
contando da aprovação deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal 9.985, no seu
artigo 15, § 2º;
II – a instalação de um Conselho, presidido pelo órgão responsável por sua adminis-
tração constituído pelos órgãos públicos, organizações da sociedade civil e pela
população residente;
III – a identificação das oportunidades de cogestão, junto às Organizações não Go-
vernamentais, objetivando a prática consorciada da administração ambiental, inclu-
indo a fiscalização e educação ambiental;
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IV – a promoção de parcerias com Universidades e Comunidades Científicas, locais
e regionais, visando incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora
e a ecologia da Unidade de Conservação e sobre as formas de sustentabilidade dos
recursos naturais; e
V – a alocação de recursos financeiros necessários para a gestão da atividade de
conservação, estabelecendo parcerias e viabilizando propostas de autossutentabili-
dade progressiva, para gerência eficaz do território.
Art. 5º. Na APA Leste Barra Mansa ficam restritos os seguintes usos e atividades:
I – a realização de obras de terraplanagem, abertura de canais, vales, ruas e estradas
sem a prévia autorização do órgão municipal responsável e, na eventualidade de
intervenção importar em alteração da paisagem e das condições ambientais;
II – o exercício de qualquer ação capaz de alterar o curso dos rios e riachos ou o fluxo
das águas, no território da APA Leste Barra Mansa sem a prévia autorização do Órgão
Ambiental responsável;
III – o corte de árvores, isoladas ou em grupos, mesmo sob a forma de capoeira, sem
a prévia autorização do Órgão Municipal responsável;
IV – onde existam ou possam existir atividades agrícolas ou pecuárias, serão proibi-
dos ou regulados os usos ou práticas capazes de causar sensível degradação do meio
ambiente. Para os efeitos da Resolução CONAMA nº 10, não é admitida nas Zonas
de Uso Agropecuário a utilização de agrotóxicos e outros biocidas que ofereçam
riscos sérios na sua utilização, inclusive no que se refere ao seu poder residual. O
IBAMA relacionará as classes de agrotóxicos de uso permitido na Área de Proteção
Ambiental.
Art. 6º. As restrições dispostas no artigo anterior deverão sofrer regulação detalhada
quando do Zoneamento da Unidade de Conservação, apoiadas nas legislações em
vigor.
Art. 7º. Será demarcada na APA Leste Barra Mansa uma ou mais Zonas de Proteção
Integral, destinada ao refúgio de vida silvestre, vinculada prioritariamente à salvaguar-
da da biota nativa, proteção e habitat das espécies, proteção de mananciais, forman-
do território preservado homogêneo.
§ 1º. Na Zona de Proteção Integral e demais áreas consideradas de proteção máxima
definidas pela Legislação Federal incidirão, além das disposições contidas nas Leis
Federais nº 9.985 de 18 de julho de 2000, nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 e nº
12.651 de 25 de maio de 2012, no Decreto Federal nº 3.179 de 21 de outubro de 1999,
as disposições contidas na Legislação Municipal e aquelas que serão oriundas da
Legislação Específicas da APA.
§ 2º. Não serão permitidas novas edificações, exceto aquelas com a finalidade de
pesquisas e controle ambiental, nos limites territoriais da Zona de Proteção Integral.
Art. 8º. Com vista a atingir os objetivos previstos para a APA, bem como compartilhar
e definir atribuições e competências na sua administração, a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com autorização do Chefe do Exe-
cutivo, poderá firmar os convênios necessários com entidades públicas e privadas.
Art. 9º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
através de seu Secretário, convocará os proprietários das áreas abrangidas pela APA
Leste para discussão das medidas tomadas pelo Executivo Municipal e os condicio-
namentos estabelecidos pela elevação do território à condição de Unidade de Con-
servação – Área de Proteção Ambiental Municipal Leste.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de novembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Prefeita, em exercício

ANEXO I

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA APA LESTE
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA

A poligonal que define o Perímetro da APA Leste - Município de Barra Mansa tem
origem no Ponto 1 seguindo pelas seguintes coordenadas conforme descrição abai-
xo, com uma área total de 684,12 ha:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N
7.508.160,892m e E 588.524,076m; deste segue confrontando com o município de
Volta Redonda, com azimute de 95°59’03" por uma distância de 2.759,27m  até o
vértice P-02, de coordenadas N 7.507.873,235m e E 591.268,307m; deste segue
confrontando com a APA do entorno da Cicuta, com azimute de 163°54’37" por uma
distância de 1.127,76m  até o vértice P-03, de coordenadas N 7.506.789,654m e E
591.580,856m; deste segue com azimute de 263°50’43" por uma distância de 527,96m
até o vértice P-04, de coordenadas N 7.506.733,051m e E 591.055,942m; deste
segue com azimute de 232°24’58" por uma distância de 1.772,60m  até o vértice P-

05, de coordenadas N 7.505.651,905m e E 589.651,225m; deste segue com azimute
de 275°41’50" por uma distância de 2.313,97m  até o até o vértice P-06, de coorde-
nadas N 7.505.881,613m e E 587.348,689m; deste segue com azimute de 335°03’40"
por uma distância de 505,07m  até o vértice P-07, de coordenadas N 7.506.339,589m
e E 587.135,726m; deste segue com azimute de 43°33’39" por uma distância de
136,63m  até o vértice P-08, de coordenadas N 7.506.438,599m e E 587.229,883m;
deste segue com azimute de 322°34’14" por uma distância de 370,18m  até o vértice
P-09, de coordenadas N 7.506.732,558m e E 587.004,895m; deste segue pelo eixo
do Rio Paraíba do Sul com azimute 46°45’55" por uma distância de 2.085,20m  até
o vértice P-01,  ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referen-
ciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000,
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MARCA DE ITEM DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 004/2020- PREGÃO ELETRÔNICO 103/2020
 Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2020 na Sala de reuniões da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, tendo
em vista o processo administrativo 09841/2020, onde a contratada comprova atraso
no fornecimento pela fabricante e contendo análise técnica da GEADM e parecer
jurídico,  substitui-se a marca do produto em decorrência, onde se Lê:

As demais condições permanecem inalteradas.
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

Pregoeira
EMPRESA VENCEDORA: G A MEDICAL LTDA ME

CNPJ: 23.121.810/0001-00
Representante Legal: Sra. Leci da Cunha de Almeida

Assinatura:_______________________________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°063/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
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02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Expedi-
ente;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1879/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 063/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°063/2020 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Expedi-
ente;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1879/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 063/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°063/2020 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Expediente;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
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05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1879/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 063/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°052/2020 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOS E TEC DE APLICA-
ÇÃO LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Emulsão Asfaltica Rm-
1c;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2687/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 052/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;

08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°060/2020 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: CONSTRUMAX COMERCIO DE AÇO LTDA ME;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Vergalhão;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3179/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 060/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 De Agosto De 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°060/2020 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Vergalhão;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3179/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 060/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 De Agosto De 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°151/2019 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: J RIBEIRO COMER ATACADISTA DE PEÇAS E ACESS
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AUTOMOT EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13650/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 151/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°041/2019 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TRATORFIL – COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA;
03 – OBJETO: Aquisição De Peças Automotivas, Acessórios E/Ou Componentes De
Reposição Com As Mesmas Especificações Técnicas E Padrão De Qualidade Das
Peças De Produção Original/Genuína (Abnt Nbr 15296) Para Caminhões Ford Cargo
1415, Ano 1990;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11209/2019
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 041/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2019 2° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JAT EMPREENDIMENTOS LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12043/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO 001/20;
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL;
CONTRATADO: E N QUINTANILHA PRESTADORA DE SERVIÇO ME;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PODA
E CORTE DE ÁRVORES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CODIGO REDUZIDO N° 712
DO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00845/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
046/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL;
CONTRATADO: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS;
OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% AO CONTRATO PARA REAJUSTE DO VALOR DO
REPASSE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIA-
MENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CRÉDITO/AUXÍLIO REFEIÇÃO, NA
FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO MAGNÉTICO COM CHIP DE SEGURANÇA
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD REDUZIDO N° 145;
VALOR GLOBAL: R$ 31.264,83 (TRINTA E UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10638/2019;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 047/
2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA;
CONTRATADO: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
OBJETO ACRÉCSIMO DE 25% AO CONTRATO PARA REAJUSTE DO VALOR DO
REPASSE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIA-
MENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CRÉDITO/AUXÍLIO REFEIÇÃO, NA
FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO MAGNÉTICO COM CHIP DE SEGURANÇA
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N. 40;
VALOR GLOBAL: 103.471,71 (CENTO E TRÊS MIL QUATROCENTOS E SETENTA
E UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS);
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 08895/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 060/
2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: PREMIUM COMÉRCIO CORPORATIVO E SERVIÇOS EIRELI –
ME
OBJETO: REALINHAMENTO DE PREÇO DE 10,28%.
VALOR: R$ 25.321,40 (VINTE E CINCO MIL E TREZENTOS E VINTE UM REAIS E
QUARENTA CENTAVOS);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 37 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 321
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 16172/2018
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EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO DE PRORRO-
GAÇÃO AO CONTRATO 061/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECI-
MENTO DE CRÉDITO/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO
ELETRÔNICO MAGNÉTICO COM CHIP DE SEGURANÇA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 87 E 257
VALOR GLOBAL: R$ 4.091.040,00 (QUATRO MILHÕES, NOVENTA E UM
MIL E QUARENTA REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 06613/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE PRORRO-
GAÇÃO AO CONTRATO 059/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: ROFRAL LTDA. ME
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
ADAPTADO, COM CAPACIDADE DE 3,5T, COM MOTORISTA PARA REA-
LIZAR SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 51;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR GLOBAL: R$118.800,00 (CENTO E DEZOITO MIL E OITOCENTOS
REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02448/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 055/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA;
CONTRATADO: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS AUTOMOTIVOS EIRELI.
OBJETO: CONTRATO DE COMPRA DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁ-
RIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8.666/93;
DO PRAZO: 3 (TRÊS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 50;
VALOR GLOBAL: R$ 48.188,00 (QUARENTA E OITO MIL E CENTO E OI-
TENTA E OITO REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7057/2020

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 056/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA;
CONTRATADO: HELTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
OBJETO: CONTRATO DE COMPRA DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁ-
RIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8.666/93;
DO PRAZO: 3 (TRÊS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 50;
VALOR GLOBAL: R$ 8.699,40 (OITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E
NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7057/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DELIBERAÇÃO  CME/BM Nº: 003  DE 25 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza, em caráter emergencial, a adoção de atividades não presenciais no
âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Barra Mansa, mesmo antes da au-
torização de retorno presencial pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em
função da Pandemia de COVID-19, e fixa diretrizes para sua realização.
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições legais, considerando:
 - o artigo 205 da Constituição Federal de 1988 que determina que a educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho e, o disposto no inciso VII
do artigo 206 da referida Constituição, determinando ser um princípio do ensino
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ministrado no Brasil a garantia de padrão de qualidade;
 - o artigo 23 da LDB, que dispõe em seu §2º que o calendário escolar deverá adequar-
se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo
sistema de ensino, sem com isso reduzir o numero de horas letivas previsto nesta Lei;
- o artigo 32 § 4º da LDB que afirmas que o ensino fundamental será presencial, sendo
o ensino à distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situa-
ções emergenciais;
- a declaração da pandemia da COVID-19 pela Organização Mundial de Saúde (OMS),
em 11 de março de 2020;
- a Nota Pública II expedida pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com
o Conselho Municipal de Educação em 02 de julho de 2020, em que se ratifica o
posicionamento para o Sistema Municipal de Ensino em realizar a reposição das aulas
presencialmente associada à implantação dos Planos de Estudo Dirigidos - PED,
caracterizados por atividades não presenciais interdisciplinares, como ferramenta de
complementação de carga horária;
- o Parecer do Conselho Nacional de Educação CNE/CP nº 05/2020, de 28/04/2020,
que dispõe sobre as diretrizes de orientação e sugestão para as escolas de todas as
etapas de ensino, da Educação Infantil ao Ensino Superior, durante a pandemia da
COVID-19;
- o Parecer do Conselho Nacional de Educação CNE/CP nº11/2020, de 07/07/2020,
que dispõe sobre as Orientações Educacionais para a realização de aulas e ativida-
des pedagógicas presenciais e não presenciais no contexto da pandemia;
- que a SME, em ação conjunta com CME/BM, buscou estratégias para atender, com
qualidade, às questões pedagógicas, antecedendo a possibilidade de retorno às
atividades escolares;
- a perspectiva da continuidade da suspensão das aulas presenciais pela Organiza-
ção Mundial de Saúde (OMS), em virtude do cenário de incertezas da pandemia
causada pela COVID-19, torna mais distante todo e qualquer planejamento para

reposição de aulas de forma presencial com mediação direta do docente.

DELIBERA

Art.1º - Ficam autorizadas, excepcionalmente, as Instituições vinculadas ao Sistema
Municipal de Ensino de Barra Mansa, a adotarem o Plano de Estudo Dirigido (PED)
como atividades pedagógicas não presenciais a partir de 29 de setembro de 2020,
enquanto vigorarem as medidas de enfrentamento à pandemia causada pela COVID-
19, mesmo que não haja autorização de retorno às aulas presenciais pelas autorida-
des competentes de saúde.
Art. 2º - Para efeito desta Deliberação, entende-se como atividades pedagógicas não
presenciais, àquelas realizadas pelos estudantes, fora das dependências da escola,
em todas as etapas e modalidades de ensino (da Educação Infantil à EJA), mediadas
ou não por meios, ferramentas ou dispositivos tecnológicos.
Art. 3º - O Sistema Municipal de Ensino assegurará que os alunos e professores
tenham acesso aos meios necessários para a realização das atividades pedagógicas
não presenciais, como parte do cumprimento da carga horária anual, a saber:
I- atividades impressas contendo as devidas orientações à família;
II- atividades síncronas ou assíncronas disponibilizadas em correio eletrônico
pelos responsáveis.
Art. 4º - Os alunos da Educação Especial serão contemplados com Planos de Estudos
Dirigidos adaptados, de forma a atender as suas deficiências.
Art. 5º - Os procedimentos de implantação dos PED’s farão parte desta Deliberação
através do anexo: TUTORIAL PLANO DE ESTUDO DIRIGIDO.
Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
Reunião realizada por videoconferência em 25 de agosto de 2020.

MORGANA DE FÁTIMA CAMPOS VIEIRA
Presidente
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 02247/2014, 02235/2015, 01235/2016, 01395/2017, 09844/2017 e
02287/2019
L F CONTABILIDADE EIRELI ME
O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca a Empresa LF CONTABILIDADE
EIRELI ME, CNPJ Nº 14.936.847/0001-97, para seção de julgamento do Recurso
Voluntário apresentado em face aos PROCESSOS Nº 02247/2014, 02235/2015,
01235/2016, 01395/2017, 09844/2017, 02287/2018, que realizar-se-á as 14:30min
do dia 16/12/2020 na sala de reunião da Secretaria Municipal de Finanças, localizado
no Mezanino do CAMPLA - Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz Amaral, Rua
Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o convocado ciente que poderá
participar do julgamento ou enviar representante devidamente credenciado através
de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ) 24 de Novembro de 2020.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 07205/2018
AUTO DE INFRAÇÃO: 12065/2018
TRIECON DE BARRA MANSA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca a Empresa TRIECON DE BARRA
MANSA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 72.167.190/001-47 para seção de julga-
mento do Recurso Voluntário apresentado em face aos PROCESSO Nº 07205/2018,
que realizar-se-á as 14:45min do dia 16/12/2020 na sala de reunião da Secretaria
Municipal de Finanças, localizado no Mezanino do CAMPLA - Centro Administrativo
Municipal Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ.
Fica o convocado ciente que poderá participar do julgamento ou enviar representante
devidamente credenciado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ) 24 de Novembro de 2020.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 10775/2015
ASSUNTO: Impugnação administrativa Fiscal ao Lançamento de ISSQN.
ELETRO REFRIGERAÇÃO DO VALE LTDA - ME
O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca a Empresa ELETRO REFRIGERAÇÃO
DO VALE LTDA - ME, CNPJ Nº 73.748.709/0001-43 para seção de julgamento do
Recurso Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº 10775/2015, que reali-
zar-se-á as 15:00min do dia 16/12/2020 na sala de reunião da Secretaria Municipal
de Finanças, localizado no Mezanino do CAMPLA - Centro Administrativo Municipal
Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o
convocado ciente que poderá participar do julgamento ou enviar representante devi-
damente credenciado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ) 24 de Novembro de 2020.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 13325/2015

AUTO DE INFRAÇÃO: 703/2015
SUPERMERCADO TATIANA LTDA
O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca a Empresa SUPERMERCADO TATI-
ANA LTDA, CNPJ Nº 18.956.975/0001-53 para seção de julgamento do Recurso
Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº 13325/2015, que realizar-se-á as
15:15min do dia 16/12/2020 na sala de reunião da Secretaria Municipal de Finanças,
localizado no Mezanino do CAMPLA - Centro Administrativo Municipal Prefeito Luiz
Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica o convocado ciente
que poderá participar do julgamento ou enviar representante devidamente credenci-
ado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ) 24 de Novembro de 2020.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 09411/2017
AUTO DE INFRAÇÃO: 744/2017
R DE C MARTINS MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME
O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca a Empresa R DE C MARTINS MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ Nº 07.448.757/0001-91 para seção de
julgamento do Recurso Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº 09411/
2017, que realizar-se-á as 15:30min do dia 16/12/2020 na sala de reunião da Secre-
taria Municipal de Finanças, localizado no Mezanino do CAMPLA - Centro Adminis-
trativo Municipal Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa
– RJ. Fica o convocado ciente que poderá participar do julgamento ou enviar repre-
sentante devidamente credenciado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ) 24 de Novembro de 2020.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 14023/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1234/2015
BOA VISTA DE BARRA MANSA VEICULOS LTDA
O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE BARRA MAN-
SA - RJ, no uso de suas atribuições, convoca a Empresa BOA VISTA DE BARRA
MANSA VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 12.285.092/0001-82 para seção de julgamento
do Recurso Voluntário apresentado em face ao PROCESSO Nº 14023/2015, que
realizar-se-á as 15:45min do dia 16/12/2020 na sala de reunião da Secretaria Muni-
cipal de Finanças, localizado no Mezanino do CAMPLA - Centro Administrativo Mu-
nicipal Prefeito Luiz Amaral, Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro, Barra Mansa – RJ. Fica
o convocado ciente que poderá participar do julgamento ou enviar representante
devidamente credenciado através de procuração e documentado.

Barra Mansa (RJ) 24 de Novembro de 2020.
ARMANDO PASSOS NETO

Presidente do CMC
Fiscal de Tributos
Matrícula 11.232

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2020.RM.089
Processo: 6869/2020
CPF: 041.781.757-69
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de aten-
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dimento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.DNS.258
Processo: 5964/2020
CPF: 614.716.317-53
 Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.DNS.269
Processo: 7148/2020
CPF: 019.334.426-20
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.LS.878
Processo: 6892/2020
CPF: 120.313.617-08
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.DNS.257
Processo: 6779/2020
CNPJ:33.227.706/0001-40
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
   Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.LS.847
Processo: 5646/2020
CPF: 888.389.277-15
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
   Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.LS.877
Processo: 6893/2020
CPF: 469.484.657-49
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.FC.5168
Processo: 8732/2020

CPF: 232.947.957-34
 Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.JC.0041
Processo: 9378/2020
CPF: 007.632.467-27
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.VC.801
Processo: 16166/2019
CPF: 843.168.027-04
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.VC.772
Processo: 15112/2019
CPF: 843.168.027-04
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.FC.5175
Processo: 9797/2020
CPF: 088.029.247-40
 Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.VC.839
Processo: 9728/2020
CPF: 909.654.187-15
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.LS.912
Processo: 8262/2020
CPF: 888.389.277-15
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU
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Auto de infração: 2020.RM.128
Processo: 10135/2020
CPF: 006.289.577-00
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendimento
ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.RA.040
Processo: 10134/2020
CPF: 126.908.857-27
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.RA.039
Processo: 9979/2020
CPF: 469.484.657-49
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.FC.5174
Processo: 9723/2020
CPF: 232.947.957-34
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.RM.115
Processo: 8144/2020
Insc.Predial: 42346
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.FC.5170
Processo: 8952/2020
CPF: 497.733.487-68
 Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o
auto de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2019.LS.873
Processo: 6573/2020

Insc.Predial: 58398
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2019.DNS.092
Processo: 8370/19
Insc.Predial: 11839
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INFORMAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMEN-
TOS – NOVEMBRO 2020
Considerando ser o acesso aos serviços de saúde um direito de todo cidadão;
Considerando ser a saúde um serviço essencial para atendimento de toda a popula-
ção;
Considerando que os serviços oferecidos via SUS aos munícipes do município de
Barra Mansa, serem de relevância e não devem ter seus atendimentos suspensos por
se tratarem de salvar vidas;
Considerando que os contratos dos prestadores de serviços com o Fundo Municipal
de Saúde possuem diferentes graus de prioridade.
Considerando que o atraso do pagamento destes prestadores pode ocasionar na
interrupção dos serviços, que resultaria no comprometimento de atividades finalísti-
cas deste órgão.
Informamos a relação dos prestadores de serviços que se enquadram na exceção
descrita no art 10, Inciso V, do Decreto Municipal nº 9893 de 29 de Junho de 2020.
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Barra Mansa, 2 de novembro de 2020
Sérgio Gomes da Silva

ecretário de Saúde

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 033/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA. ELY REGINA ALVES DE OLI-
VEIRA BRASIL;
OBJETO: ACRÈSCIMO DE 25% AO VALOR DO CONTRATO;
VALOR: R$ 7.320,00 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 397;
NOTA DE EMPENHO: n°s 1424 DE 2020;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05495/2019;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 036/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. ISAIAS RODRIGO DA SILVA;
OBJETO: ACRÈSCIMO DE 25% AO VALOR DO CONTRATO;
VALOR: R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 397;
NOTA DE EMPENHO: n°s 1422 DE 2020;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05498/2019;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 037/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. IGOR COIMBRA TEIXEIRA;
OBJETO: ACRÈSCIMO DE 25% AO VALOR DO CONTRATO;
VALOR: R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 397;
NOTA DE EMPENHO: n°s 1440 DE 2020;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05496/2019;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 034/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. ÁLVARO GONÇALVES SALLES;
OBJETO: ACRÈSCIMO DE 25% AO VALOR DO CONTRATO;
VALOR: R$ 4.300,00 (QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 397;
NOTA DE EMPENHO: n°s 1429 DE 2020;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05497/2019;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 041/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. GERALDO MAGELLA CHIESSE
DE CASTRO;
OBJETO:RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADO EM UROLOGIA;
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 396 E 397;
NOTA DE EMPENHO: n°s 1300 e 1301 DE 2020;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11228/2019.
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EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 047/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SR. VANESSA MATIAS DE ANDRA-
DE;
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADO DE ODONTOLOGIA;
VALOR GLOBAL: R$ 30.847,68 (TRINTA MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 402;
NOTA DE EMPENHO: n°s 1369 DE 2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09112/2019;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 061/2018;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR GILBERTO FONSECA SOUTE-
LLO;
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADO DE CIRURGIÃO VASCULAR;
VALOR GLOBAL: 108.864,00 (CENTO E OITO MIL E OITOCENTOS E SESSENTA
E QUATRO REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 397;
NOTA DE EMPENHO: N° 399 DE 2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15030/2018;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 048/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL PRIME CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA;
OBJETO: GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE FROTA, ENVOLVENDO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
VALOR GLOBAL: R$ 268.050,57 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL, CIN-
QUENTA REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 778;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05545/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 049/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA BI-
OHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
OBJETO: COMPRA DE IMUNOGLOBULINA ANTI RH PARA O HOSPITAL MATER-
NO INFANTIL DE BARRA MANSA;
VALOR GLOBAL: R$ 45.432,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos e trinta e dois
reais).;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 909;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08503/2020.

PORTARIA Nº 206/2020/SMSAUSecretário Municipal de Saúde, no uso das atribui-
ções de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;CONSIDERANDO o de-
terminado na Lei Federal 8666/1993;Resolve:Art. 1º- Nomear os seguintes funcioná-
rios para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 9729/
2020, referente à Aquisição de Veículos Novos, para atender a Secretaria Municipal
de Saúde. ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17123 – Gestor do Con-
trato; DIOGO ASSIS PRAZERES – Matrícula 17276 – Fiscal do Contrato. Art. 2º- A
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 16 de outubro de 2019. PORTARIA
Nº 207/2020/SMSAU  Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 10142/2020, refe-
rente a Aquisição de Material de Construção, Hidráulica, Elétrica e Pintura para aten-

der a Secretaria Municipal de Saúde. MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA –
Matrícula 15099 – Gestor do Contrato; MÁRCIO SÉRGIO CORREA – Matrícula 13881
– Fiscal do Contrato. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 16 de
outubro de 2019. PORTARIA N0 208/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saú-
de, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear
os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Ad-
ministrativo n°11643//2019, referente à Locação de Máquinas Copiadoras Multifun-
cional. MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 – Gestora do
Contrato; ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17123 – Suplente da
Gestora; ITALLO ALVES GREGÓRIO – Matrícula 17123 –  Fiscal do Contrato; ADRI-
ANA SILVA DA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074- Suplente Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 20 de outubro de 2020.
PORTARIA N0 209/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°9537/2020, referente à Contratação de Empresa para confecção de dispenser de
álcool em gel, tipo Totem para as Unidades de Saúde. MARLUCE ANDRADE DA
SILVA SOUZA – Matrícula 15099 – Gestora do Contrato; PALOMA LUIZA DA SILVA
– Matrícula 17680 - Fiscal do Contrato; Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 20 de outubro de 2020. PORTARIA N0 210/20/SMSAU O Secretário Muni-
cipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Art. 1º- Nomear o funcionário TEREZA CRISTINA LOPES – Matrícula 11912, como
Fiscal do Processo Administrativo n° 5701/2020, referente Contratação de Profissio-
nais por meio de credenciamento para atender a especialidade Neuropediatria, pelo
Período de 30 dias, em substituição a Deone Pereira Dias Santos que se encontra de
Licença Eleitoral.    Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos para 09/10/2020. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 22 de
outubro de 2020. PORTARIA Nº 211/2020/SMSAU Secretário Municipal de Saúde, no
uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDE-
RANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguin-
tes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrati-
vo n° 10289/2020, referente à Contratação de Empresa para levantamento Topográ-
fico no Terreno localizado na Rua Evaldo Silva Viana, Lote 94, Quadra A, Bairro Santa
Maria II – Barra Mansa, para elaborar Projeto de Construção do Novo PSF do Sta
Maria II. ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17123 – Gestor do Contra-
to; VITOR SILVA DUARTE – Matrícula 27389 – Fiscal do Contrato. Art. 2º- A portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 22 de outubro de 2019. PORTARIA Nº 212/
2020/SMSAU Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,
de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei
Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acom-
panhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 10334/2020, referente a
Aquisição de EPI (Equipamento de Proteção Individual) para atender a Equipe de
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. MARLUCE ANDRADE DA SILVA
SOUZA – Matrícula 15099 – Gestor do Contrato; MÁRCIO SÉRGIO CORREA –
Matrícula 13881 – Fiscal do Contrato. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 23 de outubro de 2019. PORTARIA N0 213/2020/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n° 10632/2020, referente à Prestação de Serviço e confec-
ção de portões e grades. Para atender CAPS – Estação Mental. MARIA ELVIRA DA
CUNHA FRANCO – Matrícula 11820-6 - Gestora do Contrato; PATRÍCIA PEREIRA
DOPACIO – Matrícula 17363 – Suplente da Gestora do Contrato; MARIA APARECI-
DA ALEXANDRE TRINDADE – Matrícula 11868-0 - Fiscal do Contrato; RENATA
DIAS DA FONTE – Matrícula 15684 – Suplente da Fiscal do Contrato. Art. 2°- A
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogada disposições ao contrá-
rio. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 26 de outubro de 2020. PORTARIA N0214/
2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art.1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°03978/2020, referente
à Fornecimento de Combustível para veículos Oficiais, alugados e equipamentos
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geradores do Fundo Municipal de Saúde. Marcelo Pereira - Matrícula 17422 - Gestor
do Contrato; Larissa Alves da Silva – Matrícula 17361 – Suplente do Gestor; Diogo
de Assis Prazeres – Matrícula 17276 – Fiscal do Contrato. Art. 2°- A Portaria entrará
em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos para 23/10/2020, revo-
gados as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 28 de Ou-
tubro de 2020. PORTARIA N0215/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde,
no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CON-
SIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os
seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Adminis-
trativo n°6374/2020, referente à Contratação de Empresa especializada no forneci-
mento de Marmitex para os plantonistas do Hemonúcleo de Barra Mansa. SÉRGIO
MURILO CONTI DE SOUZA – Matrícula 6488 – Gestor do Contrato; MERCEDES
FRANCISCA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES– Matrícula 11788 – Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 29 de Outubro de 2020.
PORTARIA N0216/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°8974/
2020, referente à Contratação de Empresa especializada em realizar serviços de
desinfecção Periódica mensal em todas unidades de saúde, nas ambulâncias e vans.
Larissa Alves Da Silva– Matrícula 17361 – Gestor do Contrato; Juliana de Souza
Machado Ferreira– Matrícula 26801 – Fiscal do Contrato (Vigilância em Saúde);
Adriana Cristina Rodrigues Alves-  Matrícula 26817 - Fiscal do Contrato (Atenção
Básica). Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 29 de Outubro de
2020. PORTARIA N0217/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso
das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERAN-
DO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°6121/
2020, referente à Avaliação do Imóvel sito a Rua Nossa Senhora de Lourdes, s/nº,
Bairro Vila Coringa, Barra Mansa – RJ, para elaboração do contrato de aluguel onde
funciona o PSF Vila Coringa. Adriana Cristina Rodrigues Alves – Matrícula 26817
– Gestora do Contrato; Adriana Silva da Mota Rodrigues – Matrícula 12074 –
Suplente da Gestora do Contrato; Aliandre Martins de Almeida - Matrícula 17123 -
Fiscal do Contrato; Marluce Andrade da Silva Souza – Matrícula 15099 – Suplente
do Fiscal do Contrato. Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 29 de
Outubro de 2020. PORTARIA N0 218/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde,
no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CON-
SIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os
seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo n°10984/2020, referente à Aquisiçãp de 30.000 Testes Rápidos para a
detecção de Covid-19. MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099
– Gestora do Contrato; JULIANA DE SOUZA MACHADO FERREIRA – Matrícula
26801 - Fiscal do Contrato; Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 03
de novembro de 2020. PORTARIA N0 219/2020/SMSAU O Secretário Municipal de
Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear
os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo n°08656/2017, referente à Locação de Veículos, contrato n°039/2017.
MARCELO PEREIRA – Matrícula 117422 - Gestor do Contrato; LARISSA ALVES DA
SILVA – Matrícula 17361 – Suplente do Gestor; DIOGO DE ASSIS PRAZERES -
Matrícula 17276 – Fiscal do Contrato; MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA –
Matrícula 15099 – Suplente do Fiscal.     Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, retroagindo seus efeitos para 15/10/2020. Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 03 de novembro de 2020. PORTARIA N0 220/2020/SMSAU O Secre-
tário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo,  de acordo com o
Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo n°08658/2017, referente à Contratação de Empre-
sa para Locação  de Veículo, Contrato n°037/2017. MARCELO PEREIRA – Matrícula
17422 - Gestor do Contrato; LARISSA ALVES DA SILVA – Matrícula 17361 – Suplente
do Gestor; DIOGO DE ASSIS PRAZERES - Matrícula 17276 – Fiscal do Contrato;
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 – Suplente do Fiscal.  Art.
2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos para
15/10/2020. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 03 de novembro de 2020. PORTA-
RIA N0 221/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições
de seu cargo,  de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determi-

nado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários
para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°08659/2017,
referente à Contratação de  Empresa para Locação  de Veículo, Contrato n°95/2017.
MARCELO PEREIRA – Matrícula 17422- Gestor do Contrato; LARISSA ALVES DA
SILVA – Matrícula 17361 – Suplente do Gestor; DIOGO DE ASSIS PRAZERES,
Matrícula 17276 – Fiscal do Contrato; MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA –
Matrícula  15099. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos para 15/10/2020. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 03 de
novembro de 2020. PORTARIA N0 222/2020/SMSAU O Secretário Municipal de
Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear
os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Admi-
nistrativo n°10941/2020, referente à contratação de empresa para Tratamento de
Paciente SUS com Ceratocone. CHRISTANE GUERRA DE LANA - Matrícula 12088
– Gestora do Contrato; SIMONE DE LOURDES TISSE – Matrícula 12356 – Suplente
da Gestora; PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 - Fiscal do Contrato; MAR-
CELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente do Fiscal. Art. 2°- A portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 05 de novembro de 2020. PORTARIA N0 223/
2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n° 10943/2020, referen-
te a Contratação de Profissionais por meio de Credenciamento para atender as Es-
pecialidades dos Pacientes SUS. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO – Matrí-
cula 17484-Gestora do Contrato; ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA CASTRO
– Matrícula 14993 - Suplente da Gestora; TEREZA CRISTINA LOPES – Matrícula
11912 – Fiscal do Contrato; THIEGO PHILLIPE S. F. ESTEVES – Matrícula 16151 –
Suplente da Fiscal do Contrato; Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 05 de novembro de 2020. PORTA-
RIA N0 224/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições
de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determi-
nado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias
para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°1617/2019,
referente ao Chamamento Público para credenciamento de Profissionais de Odonto-
logia, no período de 12 meses. PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO – Matrícula 17363 –
Gestora do Contrato; FÁTIMA RAIMUNDA DE AZEVEDO – Matrícul 17468 – Suplen-
te da Gestora; ROSANE CRISTINA GOMES – Matrícula 8540 - Fiscal do Contrato;
THAÍS MENDES GONÇALVES SILVA BATISTA – Matrícula 16036 – Suplente da
Fiscal do Contrato. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogada disposições ao contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 11 de no-
vembro de 2020. PORTARIA N0 225/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saú-
de, no uso das atribuições de seu cargo; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para Comissão Especial do Chamamento Público para contratação de
Profissionais por meio de Credenciamento, para atender as Especialidades, referente
ao Processo Administrativo n° 10943/2020. ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA – Matrícula
17.410 DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO – Matrícula 12.621 MARCELO
LOPES DE SOUZA – Matrícula 15.634 PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901
Art. 2º- A Comissão será presidida pela servidora ERIKA RIBEIRO BARBOSA - Ma-
trícula 17410. Art 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 11 de novembro de 2020.

Sérgio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 9319/
2020, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Admi-
nistrativo, configura-se hipótese prevista, embora a dispensa seja cabível em razão
do valor, Art. 24, Inc. II da Lei 8.666/93, as recomendações elencadas no processo em
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tela e no parecer jurídico devem ser atendidas, principalmente no tocante a declara-
ção de não fracionamento nas requisições. Contratação de empresa especializada
em locação de sistema de telefonia fixa em favor do departamento administrativo do
Fundamp, a serem fornecidos por: G ALMEIDA TELEINFORMATICA - ME, CNPJ:
01.646.313/0001-84 no valor de R$7.845,24 (sete mil e oitocentos e quarenta e
cinco reais e vinte e quatro centavos)————————————————.

 A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 24 de Novembro de 2020.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa 24 de Novembro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

 AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 9806/
2020, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Admi-
nistrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabe-
lecido para licitação. Contratação de empresa para serviços de chaveiro e confecção
de carimbos em favor do departamento administrativo do Fundamp, a serem forne-
cidos por: SAND’MAR CHAVEIRO LTDA, CNPJ: 09.587.436/0001-01 no valor de
R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) ————————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 23 de Novembro de 2020.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

 Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com  Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 23 de Novembro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de MAIO/2020, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

RELATÓRIO DISPENSA MAIO/2020

RELATÓRIO LICITAÇÃO MAIO/2020
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A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de JUNHO/2020, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

RELATÓRIO DISPENSA JUNHO/2020

RELATÓRIO LICITAÇÃO JUNHO/2020

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de JULHO/2020, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

RELATÓRIO DISPENSA JULHO/2020

RELATÓRIO LICITAÇÃO JULHO/2020

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
042/2020.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Mega Produtos Locações e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Cimento;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.430/2020;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 042/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2020.

********************************************

PORTARIA Nº 287/2020, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,
C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  a necessidade de atender ao Processo Administrativo
n° 3.349/2020 com objeto inquérito civil para proteção do Rio Paraíba do Sul, Rio
Bananal e outros,
R E S O L V E:
Art. 1º - A Portaria n° 251/2020 de 15 de setembro de 2020, passa a vigorar com a
seguinte alteração:
NOMEAR o servidor Sr. Sergio Antônio da Silva, matrícula 9024, Sr. Reinaldo
Marques Ramos, matrícula 11088, Sr. Amauri Viera Valente, matrícula 9474, Sra.
Raquel Brazilina de Almeida, matrícula 6343 e o Sr. Paulo Sérgio Leone, matrícula
10928, sob a presidência do primeiro, e os demais como membros, sem prejuízo de
suas funções, a constituir a COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO.
Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Diretor Executivo
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 211/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1028/SMA/2005 que concedeu o benefício
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
Sra. MARIA DO CARMO VIEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 02418/2005 e fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais
contidos no art. 40, inciso III, alínea “a” da CRFB/88 e atendendo as determinações
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 1028/SMA/2005 que concedeu o benefício de APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra.
MARIA DO CARMO VIEIRA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 2595, Nível
“22”, Referência “12”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos
correspondentes a R$ 1.284,27 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS
E VINTE E SETE CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando disposi-
ções em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 12 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 207/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 081/2017 – FPS que concedeu o benefício
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-
dor Sr. JANIO MOREIRA MAIA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2017.04.15301P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 3º, I, II, III e parágrafo único da EC nº 47/2005 e art. 58, incisos
I, II e III da Lei 3965/2011 e atendendo as determinações do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro.
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 081/2017 – FPS que concedeu o benefício APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. JANIO
MOREIRA MAIA, efetivo no cargo de Motorista, matrícula nº 04238, referência “15”
e nível “12”, lotado na SUSESP, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
3.031,07 (TRÊS MIL, TRINTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS) mensais, conforme
o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 10 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 189/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. MAURO
JOSÉ DE SOUZA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.07.17508P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, I, e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, I da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 2.962,77
(DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100% ao beneficiário MAURO
JOSÉ DE SOUZA, na qualidade de filho do falecido servidor aposentado JOAQUIM
DE SOUZA DUQUE, no cargo de Agente Fiscal, matrícula 10152, Nível “20”, lotado,
à época, na Secretaria Municipal de Administração, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 14 de maio de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal
nº 3965/2011. Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 26 de outubro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 212/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO por MORTE à beneficiária Sra.
LENITA DE OLIVEIRA MARTINS.”

A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 2020.07.17588P e o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Municipal nº 3.965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Art. 2º,
I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.447,10 (UM
MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 100% à beneficiária Sra. LENITA DE OLIVEIRA
MARTINS, na qualidade de cônjuge do falecido servidor aposentado Sr. JOSÉ CA-
MILLO MARTINS, matricula 388-3, no cargo de Auxiliar Qualificado, Nível “C”, Refe-
rência “29”, lotado à época, no Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 23 de outubro de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal
nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 13 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 210/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 98/2019 que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora Sra. CATIA APARECIDA MAIA DA
SILVA”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2011.03.0008P e fundamentada no enquadramento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 (redação EC 41/03) c/c art. 6º-A da EC
41/03 e artigo 29, § 1º da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o
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artigo 62, reajustados na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal,
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social e atendendo as determina-
ções do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 98/2019 que concedeu o benefício APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ, à servidora Sra. CATIA APARECIDA MAIA DA SILVA, efetiva
no cargo de Servente Escolar, referência “14”, nível “05”, matrícula nº 101485, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais correspondentes
a R$ 1.284,42 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA
E DOIS CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 17 de dezembro de 2018, data do Laudo Médico Pericial. Revogando dispo-
sições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 11 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 213/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO por MORTE ao beneficiário Sr.
SERGIO RODRIGUES ALVES.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 2020.07.17546P e o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Municipal nº 3.965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Art. 2º,
I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.948,14 (UM
MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 50% ao beneficiário Sr. SERGIO RODRIGUES
ALVES, na qualidade de cônjuge da falecida servidora aposentada MARIA ALINE DE
PAULA GOULART ALVES, matricula 5478, no cargo de Professora, Nível “22”, Refe-
rência “15”, lotada à época, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 11 de agosto de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal
nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 13 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 216/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE à beneficiária MARIA DAS
GRAÇAS ARAÚJO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.07.17570P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, I, e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, I da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.680,76
(UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) men-
sais, correspondentes à cota de 100% à beneficiária MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO,
na qualidade de companheira do falecido servidor aposentado CLEBER RIBAS, no

cargo de Auxiliar de Secretaria, matrícula 100889, Nível “12”, Referência “14”, lotado,
à época, na Secretaria Municipal de Educação, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 12 de setembro de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei
Municipal nº 3965/2011. Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 18 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 214/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 120/2019 que concedeu APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. RITA DE CASSIA
LACERDA DE BARROS.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.04.16105P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005, artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município e atendendo as determinações
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 120/2019 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. RITA DE
CASSIA LACERDA DE BARROS efetiva no cargo de Agente Administrativo, matrí-
cula 04435, Nível “17”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 6.762,86 (SEIS MIL, SETECEN-
TOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, con-
forme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 13 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 215/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE à beneficiária MIRIAN DA
SILVA LEOPOLDINO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.07.17159P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, I, e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, I da Lei 10.887/04, artigo 40, § 7º da CRFB/88 e artigo 33, § 3º da Lei Federal nº



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 119824 de novembro de 2020 -  PÁGINA 36

8069/90,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.257,00
(UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS) mensais, correspondentes
à cota de 100% à beneficiária MIRIAN DA SILVA LEOPOLDINO, na qualidade de
dependente da falecida servidora aposentada MARIA APARECIDA DA SILVA CAR-
REIRA, no cargo de Ajudante, matrícula 2652, Nível “06”, Referência “III”, lotada,
à época, na Secretaria Municipal de Administração, conforme o demonstrativo
abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 25 de março de 2019, data do requerimento, consoante ao artigo 44,
inciso I da Lei Municipal nº 3965/2011 e extinguindo, no entanto, seus efeitos em
24 de dezembro de 2019, data da maioridade da beneficiária, consoante ao artigo
46, inciso II do mesmo dispositivo legal. Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 17 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 219/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da portaria eu concedeu a APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”MARIA LUZIA
DA SILVA MOURA.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo nº. 2019.04.17161P e fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da E.C nº 47/
2005 e Art. 58, incisos I, II, III da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.
RESOLVE:       
Art. 1º Retificar a portaria nº 137/2019-FPS que concedeu a  APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. MARIA LU-
ZIA DA SILVA MOURA, efetiva no cargo de Atendente de Enfermagem, matrícula
nº 04896, referência “15” e nível “09”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.441,12 (HUM MIL QUATRO-
CENTOS E QUARENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS) mensais, conforme
o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 18 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 223/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 117/2019 que concedeu a APOSENTA-

DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora
Sra. MORGANA DE FATIMA CAMPOS VIEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2019.04.17128P, fundamentada no preenchimento dos pressu-
postos legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e art. 54, incisos I ao V e parágrafo único
da Lei 3965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município e atendendo as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro,

RESOLVE:  
     
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 117/2019 que concedeu o benefício de APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servi-
dora Sra. MORGANA DE FATIMA CAMPOS VIEIRA efetiva no cargo de Professo-
ra, matrícula 05525, referência “15” e nível “22”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.388,97 (TRÊS
MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 19 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 221/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO por MORTE à beneficiária
ANA LUIZA GOULART ALVES.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA
MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 2020.07.17546P e o preenchimento dos
pressupostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Municipal
nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do muni-
cípio; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.948,14
(UM MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTA-
VOS) mensais, correspondente à cota de 50% à beneficiária ANA LUIZA GOU-
LART ALVES, na qualidade de filha da falecida servidora aposentada MARIA
ALINE DE PAULA GOULART ALVES, matricula 5478, no cargo de Professora,
Nível “22”, Referência “15”, lotada à época, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de agosto de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da
Lei Municipal nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 18 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM
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